
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da
Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional
de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e
o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

II - Dos Beneficiários
...................................................................................................................................................................

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará,

Roraima, Rondônia, e Tocantins;
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do

Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados de Minas Gerais
e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso com redação dada pela Lei nº
9.808, de 20/7/1999)

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, Goiás e Distrito Federal;

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso com
redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)

III - Dos Recursos e Aplicações

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste:

I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues pela União, na forma do
art. 159, inciso I, alínea c da Constituição Federal;

II - os retornos e resultados de suas aplicações;
III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados, calculado

com base em indexador oficial;
IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, concedidos por

entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.
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Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, será observada
a seguinte distribuição:

I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do
Norte;

II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste; e

III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste.

Art. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da Integração Nacional,
nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma sistemática adotada na transferência dos
recursos dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os valores
destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste,
cabendo ao Ministério da Integração Nacional, observada essa mesma sistemática, repassar os
recursos diretamente em favor das instituições federais de caráter regional e do Banco do Brasil S.A.
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da
Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e aos bancos
administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da arrecadação do imposto
sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, o valor
das liberações efetuadas para cada Fundo, bem como a previsão de datas e valores das 3 (três)
liberações imediatamente subseqüentes. (Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar
nº 125, de 3/1/2007)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno -
(Ride) e instituir o Programa Especial de
Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação da ação
administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme
previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.

§ 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo Distrito Federal,
pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas, Alexânia, Cabeceiras, Cidade
Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de
Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto,
Valparaíso e Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí e Buritis, no Estado de Minas Gerais.

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de
território de Município citado no § 1º deste artigo passarão a compor, automaticamente, a Região
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para
coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno.

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo serão
definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios abrangidos pela
RIDE.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.633, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002

Institui o Fundo Constitucional do Distrito Federal -
FCDF, para atender o disposto no inciso XIV do art.
21 da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF, de natureza
contábil, com a finalidade de prover os recursos necessários à organização e manutenção da polícia
civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como assistência
financeira para execução de serviços públicos de saúde e educação, conforme disposto no inciso XIV
do art. 21 da Constituição Federal.

§ 1º As dotações do FCDF para a manutenção da segurança pública e a assistência
financeira para a execução de serviços públicos deverão ser discriminadas por atividades específicas.

§ 2º (VETADO)
§ 3º As folhas de pagamentos da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros

militar do Distrito Federal, custeadas com recursos do Tesouro Nacional, deverão ser processadas
através do sistema de administração de recursos humanos do Governo Federal, no prazo máximo de
cento e oitenta dias, contado a partir da publicação desta Lei, sob pena de suspensão imediata da
liberação dos recursos financeiros correspondentes.

Art. 2º A partir de 2003, inclusive, o aporte anual de recursos orçamentários destinados ao
FCDF será de R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de reais), corrigido
anualmente pela variação da receita corrente líquida - RCL da União.

§ 1º Para efeito do cálculo da variação de que trata o caput deste artigo, será considerada a
razão entre a RCL realizada:

I - no período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior ao do repasse do
aporte anual de recursos; e

II - no período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior ao referido no
inciso I.

§ 2º O cálculo da RCL para efeito da correção do valor a ser aportado ao FCDF no ano de
2003 levará em conta a razão entre a receita acumulada realizada entre julho de 2001 e junho de 2002,
e a receita acumulada realizada entre julho de 2000 e junho de 2001.

Art. 3º Para os efeitos do aporte de recursos ao FCDF, serão computadas as dotações
referentes à manutenção da segurança pública e à assistência financeira para execução de serviços
públicos, consignadas à unidade orçamentária "73.105 - Governo do Distrito Federal - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda".

Art. 4º Os recursos correspondentes ao FCDF serão entregues ao GDF até o dia 5 de cada
mês, a partir de janeiro de 2003, à razão de duodécimos.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 5º (VETADO)

Art. 6º (VETADO)

Art. 7º (VETADO)

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
Pedro Malan
Guilherme Gomes Dias
José Bonifácio Borges de Andrada


